
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 20.002/2017.

FÁBIO MARCONDES. Prefeito Municipal de Lorena. no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei.

Considerando, nos lermos do art. 200, inciso 11. da Lei 

Complementar n°. 59/08. a necessidade de prévia autorização da autoridade competente 

aos funcionários para retirar qualquer documento ou objeto da repartição.

Considerando a natureza intelectual da atividade jurídica e a 
necessidade de cumprimento de prazos e expediente urgentes, decide:

Art. Io. Ficam os Procuradores Municipais e demais servidores efetivos 

ou comissionados lotados na Secretaria de Negócios Jurídicos autorizados a retirar da 
repartição os processos administrativos a eles encaminhados oílcialmente em carga.

Art. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Lorena. 30 de maio de 2017.

FÁBIO MARCONDES 
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta data no Paço Municipal.
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